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Em 22 de outubro de 2019

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N° 1.796/19, de autoria da vereadora JANAINA
BALLARIS, referente à iluminação pública da Rua Arnaldo Augusto Batista, a

Secretaria de Serviços Urbanos (Sesurb) informou que as lâmpadas apagadas foram
substituídas pelo consórcio Start e llumitech.

Quanto à solicitação de novos postes com luminárias, a Sesurb afirmou que
a demanda foi cadastrada para realização de estudos, a fim de que seja atendida
conforme viabilidade orçamentária.

Atenciosamente,

AlTOERggN^NDES
Secretápfo Chefe do laabinete do Prefeito
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